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(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 005/2025-
GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros titulares, e os
Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio Bittar
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe
Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
026/2025-GLPDT).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores
Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 002/2025-
GABLID/BLALIAN).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar  Presidente deste
colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 18/02/2025.

(9) Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2025-
GLMDB)

(11) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(12) Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os
Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram
indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar
Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar  as vagas de 3º
titular e 3º suplente, respectivamente (Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
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(13) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya Thronicke,
Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Marcelo Castro,
Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 12 de março de 2025
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

2ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Atualizações:
1. Item 2) Recebimento da Emenda nº 1.
Item 4) Novo Relatório. (11/03/2025 17:28)
2. Novo Relatório. (11/03/2025 19:30) (11/03/2025 19:30)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2025 às 19:30.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1241, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para
modificar a composição da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde (Conitec).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4872, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
aumentar as penas aplicadas ao furto, roubo e receptação de fios, cabos ou
equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de
telefonia ou para transferência de dados e as aplicadas à interrupção ou perturbação de
serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação de utilidade
pública; e altera as Leis nºs 9.613, de 3 de março de 1998, para aumentar a pena dos
crimes previstos no seu art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer
sanções aos detentores de serviço de telecomunicações pelo uso de fios, cabos ou
equipamentos de telefonia ou transferência de dados que sejam produtos de crime; e dá
outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- Na 54ª Reunião Ordinária, realizada em 18/12/2024, a Presidência concedeu vista do
relatório ao Senador Sergio Moro, nos termos regimentais;
- Em 11/03/2025, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Fabiano Contarato;
e as Emendas nºs 2 e 3, de autoria do Senador Jorge Kajuru (dependendo de Relatório).

Relatoria: Senador Marcelo Castro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CCJ)
Emenda 3 (CCJ)
Emenda 2 (CCJ)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 223, DE 2023
- Não Terminativo -

      Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2025 às 19:30.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9911913
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9878609
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159782
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 2ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 12 de março de 2025 3

Processo Civil), para estabelecer que a gratuidade da justiça não compreende a
remuneração do conciliador ou mediador pelo trabalho nas audiências que excederem o
percentual referido no § 2º do art. 169 do Código de Processo Civil.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos da Emenda Substitutiva que apresenta.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 469, DE 2022
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para
prever o crime de rixa em decorrência de eventos esportivos e dá outras providências.
Autoria: Senador Alexandre Silveira

Relatório: Pela aprovação do Projeto com a emenda que apresenta; pela aprovação da
Emenda 4-CEsp, nos termos da Subemenda que apresenta; pela aprovação da Emenda
nº 6; pela rejeição das Emendas nºs 1-PLEN, 2-PLEN e 3-PLEN; e pela prejudicialidade
da Emenda 5-CEsp.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Esporte;
- Foram apresentadas as Emendas nº 1-PLEN, de autoria do Senador Eduardo Girão; nº
2-PLEN, de autoria do Senador Rogério Carvalho; e nº 3-PLEN, de autoria do Senador
Carlos Viana;
- Em 18/12/2024, foi apresentada a Emenda n° 6, de autoria do Senador Fabiano
Contarato;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (PLEN)
Emenda 2 (PLEN)
Emenda 3 (PLEN)

Parecer (CEsp)
Emenda 6 (CCJ)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2083, DE 2022
- Terminativo -

      Altera os arts. 50, 52 e 86 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal), para estabelecer medidas destinadas a reforçar a proteção da mulher vítima de
violência doméstica e familiar, especialmente contra a reiteração de ameaça ou de
violência perpetrada por agressores condenados ou submetidos a prisão provisória.
Autoria: Senadora Soraya Thronicke

Relatório: Pela aprovação do Projeto com uma Emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Eduardo Braga

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2025 às 19:30.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9912005
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154238
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
Votação nominal.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2025 às 19:30.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1241, DE 2023

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para modificar
a composição da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único
de Saúde (Conitec).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2245918&filename=PL-1241-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 1241/2023   [1 de 5]
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde (1990) - 8080/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8080

art19-17
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 1.241, de 
2023, da Deputada Rosangela Moro, que altera a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 
da Saúde), para modificar a composição da 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no Sistema Único de Saúde (Conitec). 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 1.241, de 2023, de autoria da Deputada Federal 
Rosangela Moro, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), para modificar a composição da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec). 

A proposição determina a inclusão de um representante de 
organização da sociedade civil na Conitec, assegurando-lhe direito a voto. 
Estabelece como requisitos para a participação que a entidade tenha mais de 
dois anos de constituição, abrangência nacional e atuação na especialidade ou 
patologia em análise. O projeto define, ainda, que o assento será rotativo, 
ocupado por entidade vinculada à condição de saúde em discussão.  

Por fim, estabelece que a Conitec terá 180 dias, contados da 
publicação da lei em que o projeto se transformar, para adequar seu regimento 
interno e definir os critérios de representação. Além disso, dispõe que a lei 
resultante entrará em vigor após 180 dias da data de sua publicação. 

Em suas razões, a autora defende que a proposição busca 
aprimorar a composição da Conitec, promovendo a ampliação da participação 
social nos processos de incorporação de tecnologias, bem como de elaboração 
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e revisão de protocolos clínicos e de diretrizes terapêuticas do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 1.241, de 2023, foi aprovado 
pelas Comissões de Saúde e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, o projeto foi distribuído à análise exclusiva 
desta Comissão, antes de seguir para deliberação no Plenário.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CCJ, nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), pronunciar-se sobre a constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das proposições que lhes 
forem submetidas, bem como sobre o mérito de matérias sob competência da 
União, conforme o art. 101, inciso II, alínea “f”. É o caso do PL nº 1.241, de 
2023, que propõe a inclusão de representante da sociedade civil no âmbito de 
órgão da estrutura administrativa do Poder Executivo Federal. 

No que se refere à constitucionalidade, a proposta de integrar a 
sociedade civil aos processos decisórios da Conitec insere-se no âmbito das 
políticas públicas do setor saúde, tema sob competência legislativa concorrente, 
de acordo com o art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. Além disso, ao 
regulamentar essa representação, o projeto não cria órgão ou entidade 
administrativa, tampouco modifica atribuições institucionais da Comissão. 
Trata, essencialmente, de concretizar o direito constitucional à participação 
comunitária na gestão do SUS, previsto no art. 198, inciso III, da Constituição. 
Não há, portanto, vícios de competência ou de iniciativa legislativa. 

Superados os requisitos formais, o PL também se mostra 
materialmente constitucional, ao conferir voz e voto a organizações que 
representam interesses e demandas específicas dos usuários do sistema de 
saúde. Tal medida reforça, como vimos, a diretriz constitucional da 
participação comunitária, premissa que orienta as ações e serviços no SUS. 
Dessa forma, o PL nº 1.241, de 2023, revela-se plenamente compatível, tanto 
formal quanto materialmente, com a Constituição da República. 
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Quanto à juridicidade, a proposição está em harmonia não apenas 
com as normas jurídicas mencionadas, mas também com princípios gerais do 
Direito. Destacam-se, em especial, os princípios democrático, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, refletidos nas diretrizes contidas no 
projeto. Exemplos disso são a garantia de voto aos representantes da sociedade 
civil e a exigência de critérios objetivos, como tempo mínimo de constituição 
e atuação na área de especialidade, medidas que ampliam a pluralidade do 
colegiado sem comprometer sua eficiência ou a qualidade técnica de suas 
decisões. 

Não se identificam, ainda, óbices à legalidade, regimentalidade ou 
técnica legislativa da matéria. 

 No mérito, o projeto versa sobre um dos principais desafios da 
gestão de tecnologias em saúde: assegurar a efetiva participação das pessoas e 
grupos afetados no processo decisório. Embora haja consenso sobre a 
relevância de incluir a sociedade nos processos de avaliação dessas tecnologias, 
a literatura especializada destaca as dificuldades atuais em tornar essa 
participação realmente significativa, alertando para o risco do “tokenismo” — 
prática em que a inclusão popular é meramente simbólica, sem impacto real nas 
decisões do colegiado. Essas críticas reforçam a necessidade de ações concretas 
para assegurar que as demandas sociais sejam devidamente consideradas nas 
recomendações da Conitec. 

Em que pese a Comissão ter avançado na promoção da 
participação social, esses progressos ainda se mostram insuficientes. Os 
normativos vigentes limitam-se a institucionalizar mecanismos de caráter 
opinativo, como consultas públicas, chamadas para Perspectiva do Paciente e 
audiências públicas, cuja implementação apresenta fragilidades significativas. 
Segundo artigo publicado na Revista Ciência e Saúde Coletiva em 2017, em 
até um terço dos processos relacionados a medicamentos, as consultas públicas 
— principal instrumento de participação — sequer foram realizadas. Mesmo 
quando ocorrem, há falta de transparência sobre o impacto efetivo das 
contribuições sociais nas decisões da Conitec, uma opacidade que se estende 
aos demais instrumentos participativos disponíveis. 

Promover a participação vai além de convidar a população a 
expressar opiniões ou perspectivas; é assegurar que as diversas vozes de fato 
influenciem as decisões que moldam as políticas públicas e o acesso aos 
cuidados de saúde.  
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Sob essa ótica, destacamos o mérito do PL ao criar espaço de 
participação social efetiva na Conitec. A garantia de direito a voto para 
organizações da sociedade civil diretamente ligadas aos usuários representa 
avanço concreto na democratização do acesso às tecnologias em saúde e na 
corresponsabilização entre Estado e sociedade. Essa medida aproxima o 
processo decisório das realidades vividas por grupos diretamente impactados 
pelas tecnologias analisadas, contribuindo para recomendações mais efetivas, 
transparentes e equânimes. 

As vozes das pessoas diretamente afetadas pela inclusão ou 
rejeição da inclusão de novos medicamentos, produtos e procedimentos no SUS 
precisam ser ouvidas, com garantia de voto pelas associações representativas.  

Incluir ou rejeitar uma nova tecnologia no SUS representa uma 
decisão impactante para os usuários do sistema de saúde, envolvendo não 
raramente questões de vida ou morte, sendo assim imprescindível assegurar a 
participação no processo decisório de representantes das pessoas e grupos 
diretamente afetados, para garantir a legitimidade da própria política pública. 

A medida é especialmente relevante para enfrentar questões de 
saúde atinentes às doenças de alta complexidade, inclusive doenças raras. 

Assim, em momento no qual cresce a demanda da população por 
serviços de saúde, o presente projeto, apresentado pela Deputada Federal 
Rosângela Moro e aprovado pela Câmara dos Deputados, merece ter 
continuidade e aprovação perante este Senado Federal. 

Por fim, cabe mencionar que a atual composição da Conitec 
reserva assento ao Conselho Nacional de Saúde nos Comitês do órgão. Embora 
o Conselho desempenhe papel basilar no controle social do SUS, sua 
composição diversificada — que inclui trabalhadores da saúde, gestores e 
prestadores de serviços — restringe a representatividade direta dos usuários. 
Essa estrutura limita a expressão de demandas específicas dos pacientes, o que 
reforça a relevância de se assegurar maior protagonismo à sociedade civil na 
formulação das decisões da Comissão. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.241, de 2023.  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4872, DE 2024

(nº 5845/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar
as penas aplicadas ao furto, roubo e receptação de fios, cabos ou equipamentos
utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para
transferência de dados e as aplicadas à interrupção ou perturbação de serviço
telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação de utilidade pública; e
altera as Leis nºs 9.613, de 3 de março de 1998, para aumentar a pena dos crimes
previstos no seu art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer sanções aos
detentores de serviço de telecomunicações pelo uso de fios, cabos ou equipamentos de
telefonia ou transferência de dados que sejam produtos de crime; e dá outras
providências.
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para aumentar as penas aplicadas ao 
furto, roubo e receptação de fios, 
cabos ou equipamentos utilizados 
para fornecimento ou transmissão de 
energia elétrica ou de telefonia ou 
para transferência de dados e as 
aplicadas à interrupção ou 
perturbação de serviço telegráfico, 
telefônico, informático, telemática 
ou de informação de utilidade 
pública; e altera as Leis nºs 9.613, 
de 3 de março de 1998, para aumentar 
a pena dos crimes previstos no seu 
art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 
1997, para estabelecer sanções aos 
detentores de serviço de 
telecomunicações pelo uso de fios, 
cabos ou equipamentos de telefonia 
ou transferência de dados que sejam 
produtos de crime; e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 155. 

§ 4 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - contra quaisquer bens que comprometam 

o funcionamento de órgãos da União, de Estado ou de 

Município ou de estabelecimentos públicos ou 

privados que prestem serviços públicos essenciais. 

-

1!1 

ii Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841385 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

§ 8° A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 

(oito) anos e multa, se a subtração for de fios, 

cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento 

ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia 

ou para transferência de 

ou materiais 

dados, bem 

ferroviários 

como 

ou equipamentos 

metroviários, aplicável, em qualquer caso, o 

disposto no§ 2° deste artigo."(NR) 

"Art. 157. 

§ 1º-A A pena é de reclusão de 6 (seis) a 

12 (doze) anos e multa, se a subtração for cometida 

contra quaisquer bens que comprometam o 

funcionamento de órgãos da União, de Estado ou de 

Município ou de estabelecimentos públicos ou 

privados que prestem serviços públicos essenciais. 

§ 2º 

VIII - se a subtração for de fios, cabos 

ou equipamentos utilizados para fornecimento ou 

transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou 

para transferência de dados, bem como equipamentos 

ou materiais ferroviários ou metroviários . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 180. 

-

1!1 

ii Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841385 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

§ 7 º Se a receptação for de fios, cabos 

ou equipamentos utilizados para fornecimento ou 

transmissão de energia elétrica ou de telefonia, 

transferência de dados, ou de cargas transportadas 

em modais logísticos ferroviários ou metroviários, 

aplica-se em dobro a pena prevista no caput ou no§ 

1° deste artigo, conforme o caso."(NR) 

"Art. 266. 

§ 2 º Aplicam-se as penas em dobro se o 

crime é cometido por ocasião de calamidade pública 

ou mediante a subtração, dano ou destruição de 

equipamentos utilizados na prestação de serviços de 

telecomunicações."(NR) 

Art. 2° O art. 1° da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1 ° 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 

anos, e multa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 173. 

Parágrafo único. Os detentores de 

concessão, permissão ou autorização de serviço de 

telecomunicações que utilizarem em suas atividades 

fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou 

transferência de dados que saibam ou devam saber 

-

1!1 

ii Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841385 

LO 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

ser produto de crime ficarão sujei tos às sanções 

previstas neste artigo."(NR) 

"Art. 184. 

Parágrafo único. Considera-se clandestina 

a atividade desenvolvida sem a competente 

concessão, permissão ou autorização de serviço, de 

uso de radiofrequência e de exploração de satélite, 

bem como a atividade desenvolvida com a utilização 

de fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou 

transferência de dados por quem saiba ou deva saber 

ser produto de crime."(NR) 

Art. 4° Os órgãos responsáveis pela regulação dos 

de telecomunicações e de energia elétrica 

estabelecerão, em regulamento próprio, a forma de incidência 

de atenuantes ou de extinção da punibilidade das infrações 

administrativas que decorram de suspensão ou de interrupção 

dos serviços causadas por dano, roubo ou furto de fios, cabos 

ou equipamentos de serviços de telecomunicações ou de 

transmissão e geração de energia elétrica. 

Art. As obrigações regulatórias que sejam 

diretamente afetadas pela ocorrência, devidamente comprovada, 

de roubo ou de furto de equipamentos das redes que dão 

suporte aos serviços de telecomunicações ou de transmissão e 

geração de energia elétrica deverão ser objeto de suspensão 

por período de tempo a ser definido em regulamentação editada 

pelo respectivo órgão regulador, e o eventual descumprimento 

de obrigação regulatória, nessa hipótese, não ensejará a 

abertura de processo administrativo contra o ente 

administrado. 

-

1!1 

ii Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841385 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Deverão ser desconsideradas do 

cálculo final dos indicadores de qualidade sob gestão do 

órgão regulador as interrupções dos serviços provocadas por 

roubo ou furto dos equipamentos das redes que dão suporte aos 

serviços de telecomunicações ou de transmissão e geração de 

energia elétrica. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

-

1!1 

ii Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841385 
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CÀMARA aos DEPUTADOS 

Of. nº 216/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.845, de 

2016, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar as penas aplicadas ao furto, 

roubo e receptação de fios, cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento 

ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados 

e as aplicadas à interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, 

informático, telemática ou de informação de utilidade pública; e altera as Leis nºs 

9.613, de 3 de março de 1998, para aumentar a pena dos crimes previstos no seu 

art. 1°, e 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer sanções aos detentores 

de serviço de telecomunicações pelo uso de fios, cabos ou equipamentos de 

telefonia ou transferência de dados que sejam produtos de crime; e dá outras 

providências". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

- Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

~ https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841386 
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 4872/2024)

Dê-se ao art. 1º da Lei nº 9.613 da Lei nº 13.260, de 03 de março de 1998,
de que trata o art. 2º do PL nº 4872, de 2024, a seguinte redação:

“Art.
1º.................................................................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................................................................

Pena - reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.

...................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A diminuição da pena mínima, abstratamente cominada no art. 1º da
Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, prevista no texto original do projeto de lei,
retroagirá para beneficiar os condenados, além de permitir a suspensão da pena,
nos moldes estabelecidos pelo art. 77 do Código Penal.

Certamente, esse abrandamento mostra-se incoerente com o
endurecimento da resposta penal promovido pelo projeto, razão pela qual
sugerimos o aumento da pena mínima para seis anos de reclusão, a fim de evitar
que o réu que pratique o crime de lavagem de capitais seja beneficiado tanto
pela suspensão condicional da pena quanto pelo acordo de não persecução penal,
previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9597311966
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Sala da comissão, 11 de março de 2025.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9597311966
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Emenda da CCJ

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 4872/2024)

Suprima-se o artigo 5º do PL 4872, de 2024.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 5º do PL 4872/2024 busca considerar clandestina a atividade
desenvolvida sem a competente concessão, permissão ou autorização de serviço,
de uso de radiofrequência e de exploração de satélite, acrescentando que também
será considerada atividade clandestina aquela “desenvolvida com a utilização de
fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou transferência de dados por quem saiba
ou deva saber ser produto de crime.

A proposta legislativa suspende obrigações, impede processos
administrativos e desconsidera interrupções em indicadores de qualidade,
gerando insegurança jurídica ao conflitar com a legislação vigente e a
jurisprudência, novas isenções podem comprometer a estabilidade do setor e
dificultar a fiscalização, pois criam brechas que podem ser exploradas para reduzir
a responsabilização das prestadoras, enfraquecendo o controle regulatório e
dificultando a atuação dos órgãos competentes na aplicação das normas.

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabelece a
responsabilidade objetiva do fornecedor, considerando que os riscos da atividade
devem ser assumidos pelo prestador de serviço. A proposta pode desconsiderar
o conceito de caso fortuito interno, eximindo empresas de responsabilidades
inerentes à sua atividade, o que pode prejudicar a proteção ao consumidor e a
qualidade dos serviços.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3048183787
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A Anatel tem adotado um modelo regulatório responsivo, priorizando
cooperação e cumprimento voluntário das normas. Criar novas obrigações ou
isenções pode comprometer esse avanço e gerar entraves desnecessários. Além
disso, o Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas já prevê atenuação
de penalidades com base na cooperação das prestadoras, tornando novas previsões
legislativas desnecessárias e potencialmente conflitantes.

A proposta de ajustar regulamentações para atenuar penalidades
e recalcular indicadores de performance em casos de furto e roubo deve ser
analisada com cautela. A qualidade e disponibilidade dos serviços já são reguladas
pelo Regulamento de Qualidade dos Serviços de Telecomunicações (RQual),
tornando desnecessárias alterações legislativas que podem trazer morosidade e
desatualização das normas.

Por isso, pede-se a sua supressão integral do texto do PL 4872/2024.

Sala da comissão, 11 de março de 2025.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3048183787
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Emenda da CCJ

EMENDA Nº         
(ao PL 4872/2024)

Suprima-se a alteração proposta pelo artigo 3º do PL 4872/2024 ao
parágrafo único do artigo 184 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nos
termos a seguir:

“Art. 3º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 173.................................................

Parágrafo único. Os detentores de concessão, permissão ou
autorização de serviço de telecomunicações que utilizarem em suas atividades
fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou transferência de dados que saibam
ou devam saber ser produto de crime ficarão sujeitos às sanções previstas neste
artigo."(NR)

"Art. 184........................................

Parágrafo único. Suprima-se”.

JUSTIFICAÇÃO

A alteração proposta pelo artigo 3º do PL 4872/2024 ao parágrafo
único do artigo 184 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre
a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de
um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995" (Lei Geral de Telecomunicações - LGT), busca
considerar clandestina a atividade desenvolvida sem a competente concessão,
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permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofrequência e de exploração de
satélite, acrescentando que também será considerada atividade clandestina aquela
“desenvolvida com a utilização de fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou
transferência de dados por quem saiba ou deva saber ser produto de crime."

 Esclarece-se que a Anatel, entidade integrante da Administração
Pública Federal, atua como autoridade administrativa com competência para
adotar as medidas necessárias ao desenvolvimento das telecomunicações
brasileiras. No entanto, quanto a esta proposta de alteração da legislação vigente, a
Agência não tem condições de interpretar se determinado elemento de rede,
que pode estar devidamente documentado, possui ou não origem criminosa.
Somente os agentes públicos que interpretam e aplicam a lei penal detêm essa
competência e, para tanto, seguem a fonte formal direta do Direito Penal,
suas leis e códigos.

 Assim, o texto ao disciplinar o assunto na seara penal e estabelecer
o regramento jurídico de repressão da conduta de subtração de equipamentos
de redes de telecomunicações, parece mais efetivo no propósito de coibir e/ou
minimizar a prática dessa irregularidade e os danos dela advindos, escapando
do âmbito de competência da Anatel questões de tipificação penal, dada a sua
impossibilidade de identificar a origem criminosa dos elementos de rede.

 Nesse contexto, considera-se que a Lei Geral de Telecomunicações
(LGT) não constitui a legislação adequada para a proposta contida no texto do PL,
que propõe alterar o Parágrafo Único do art. 184.

 Por isso, pede-se a sua supressão do texto do PL 4872/2024.

Sala da comissão, 11 de março de 2025.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Gabinete do Senador Marcelo Castro 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 4.872, de 
2024 (PL nº 5845/2016), do Deputado Sandro Alex, 
que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para aumentar as penas 
aplicadas ao furto, roubo e receptação de fios, cabos 
ou equipamentos utilizados para fornecimento ou 
transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou 
para transferência de dados e as aplicadas à 
interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, 
telefônico, informático, telemático ou de informação 
de utilidade pública; e altera as Leis nºs 9.613, de 3 
de março de 1998, para aumentar a pena dos crimes 
previstos no seu art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 
1997, para estabelecer sanções aos detentores de 
serviço de telecomunicações pelo uso de fios, cabos 
ou equipamentos de telefonia ou transferência de 
dados que sejam produtos de crime; e dá outras 
providências. 

Relatora: Senadora MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame o Projeto de Lei (PL) nº 4.872, 
de 2024 (PL nº 5845/2016), do Deputado Sandro Alex, que altera o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar as 
penas aplicadas ao furto, roubo e receptação de fios, cabos ou equipamentos 
utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia 
ou para transferência de dados e as aplicadas à interrupção ou perturbação 
de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação de 
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utilidade pública; e altera as Leis nºs 9.613, de 3 de março de 1998, para 
aumentar a pena dos crimes previstos no seu art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 
1997, para estabelecer sanções aos detentores de serviço de telecomunicações 
pelo uso de fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou transferência de dados 
que sejam produtos de crime; e dá outras providências. 

No Código Penal (CP) são propostas alterações nos tipos penais 
que tratam dos crimes de furto, roubo, receptação e interrupção ou perturbação 
de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação de 
utilidade pública, nos seguintes moldes: 

“Art. 155. .................................................  
...................................................................  

§ 4º ............................................................ 

 .................................................................. 

V - contra quaisquer bens que comprometam o funcionamento de 
órgãos da União, de Estado ou de Município ou de estabelecimentos 
públicos ou privados que prestem serviços públicos essenciais. 

................................................................... 

§ 8º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, se a 
subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para 
fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para 
transferência de dados, bem como equipamentos ou materiais 
ferroviários ou metroviários, aplicável, em qualquer caso, o disposto no 
§ 2º deste artigo.” 

“Art. 157. ................................................. 
 .................................................................. 

§ 1º-A A pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos e multa, 
se a subtração for cometida contra quaisquer bens que comprometam o 
funcionamento de órgãos da União, de Estado ou de Município ou de 
estabelecimentos públicos ou privados que prestem serviços públicos 
essenciais.  

§ 2º ............................................................ 

 .................................................................. 

VIII – se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados 
para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou 
para transferência de dados, bem como equipamentos ou materiais 
ferroviários ou metroviários.  

.................................................................” 
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“Art. 180. ................................................. 
................................................................. 

§ 7º Se a receptação for de fios, cabos ou equipamentos utilizados 
para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia, 
transferência de dados, ou de cargas transportadas em modais logísticos 
ferroviários ou metroviários, aplica-se em dobro a pena prevista no 
caput ou no § 1º deste artigo, conforme o caso.” 

“Art. 266. ............................................... 
................................................................. 

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por 
ocasião de calamidade pública ou mediante a subtração, dano ou 
destruição de equipamentos utilizados na prestação de serviços de 
telecomunicações.” 

Na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 – Lei de Lavagem de 
Dinheiro –, é proposta modificação da pena privativa de liberdade (reclusão) 
do crime de lavagem de dinheiro, passando-a de 3 a 10 anos, para de 2 a 12 
anos. 

Já na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 – Lei Geral de 
Telecomunicações –, é prevista punição administrativa para os detentores de 
concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações que 
utilizem em suas atividades fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou 
transferência de dados que saibam ou devam saber ser produto de crime, 
conduta essa que passa a integrar o conceito de atividade clandestina, 
ampliando-se, assim, os contornos do crime de “desenvolver clandestinamente 
atividades de telecomunicação”, de que trata o art. 184 da referida Lei.  

O PL ainda remete aos órgãos responsáveis pela regulação dos 
serviços de telecomunicações e de energia elétrica a incumbência de 
regulamentar a forma de incidência de atenuantes ou de extinção da 
punibilidade das infrações administrativas que decorram de suspensão ou de 
interrupção dos serviços causadas por dano, roubo ou furto de fios, cabos ou 
equipamentos de serviços de telecomunicações ou de transmissão e geração de 
energia elétrica.  

Por fim, prevê que “as obrigações regulatórias que sejam 
diretamente afetadas pela ocorrência, devidamente comprovada, de roubo ou 
de furto de equipamentos das redes que dão suporte aos serviços de 
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telecomunicações ou de transmissão e geração de energia elétrica deverão ser 
objeto de suspensão por período de tempo a ser definido em regulamentação 
editada pelo respectivo órgão regulador, e o eventual descumprimento de 
obrigação regulatória, nessa hipótese, não ensejará a abertura de processo 
administrativo contra o ente administrado”, bem como que “deverão ser 
desconsideradas do cálculo final dos indicadores de qualidade sob gestão do 
órgão regulador as interrupções dos serviços provocadas por roubo ou furto dos 
equipamentos das redes que dão suporte aos serviços de telecomunicações ou 
de transmissão e geração de energia elétrica”. 

Até o presente momento não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

II – ANÁLISE 

O direito penal é matéria de competência privativa da União e 
sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, 
caput, da Constituição Federal (CF), nos limites materiais constitucionais. 

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade no PL. 

No mérito, entendemos que a proposta é conveniente e oportuna. 

A prática de crimes que comprometem o bom funcionamento de 
órgãos da União, de Estado ou de Município ou de estabelecimentos públicos 
ou privados que prestem serviços públicos essenciais, é conduta que deve ser 
fortemente reprimida. 

Com o mesmo rigor, deve ser punida a subtração de fios, cabos ou 
equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica 
ou de telefonia ou para transferência de dados, bem como de equipamentos ou 
materiais ferroviários ou metroviários. 

Em todos esses casos, a conduta criminosa não atinge apenas o 
proprietário dos bens subtraídos, no caso os entes federados ou os 
concessionários de serviço público, mas também toda a sociedade que fica 
privada de serviços públicos essenciais. 
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Por essa razão, entendemos que o incremento das penas dos crimes 
de furto, roubo, receptação, para as situações de que trata o PL, e de interrupção 
ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de 
informação de utilidade pública, é muito bem-vindo, pois aumenta o custo da 
prática dos referidos crimes e, consequentemente, gera um efeito dissuasivo. 

Concordamos, ainda, com a modificação da pena do crime de 
lavagem de dinheiro. Por um lado, diminui-se a pena mínima desse delito, 
medida que se compatibiliza com a alteração promovida pela Lei nº 12.683, de 
2012, que passou a admitir como crime antecedente qualquer conduta 
criminosa, até mesmo as de menor gravidade. Por outro lado, aumenta-se a pena 
máxima, o que também nos parece necessário, como forma de diminuir esse 
tipo de criminalidade. 

Ademais, os crimes de que trata o PL impactam a atividade fim de 
suas vítimas. Diante disso, o projeto acerta ao prever a suspensão de obrigações 
regulatórias e a desconsideração das interrupções do serviço afetados pelas 
referidas infrações penais, quando do cálculo dos indicadores de qualidade. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.872, 
de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 333/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 223, de 2023, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer que a gratuidade da justiça não 
compreende a remuneração do conciliador ou mediador pelo trabalho nas 
audiências que excederem o percentual referido no § 2º do art. 169 do Código de 
Processo Civil”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233884632200
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), para estabelecer 
que a gratuidade da justiça não 
compreende a remuneração do 
conciliador ou mediador pelo trabalho 
nas audiências que excederem o 
percentual referido no § 2º do art. 
169 do Código de Processo Civil. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta § 9º ao art. 98 da Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
para estabelecer que a gratuidade da justiça não compreende a 
remuneração do conciliador ou mediador pelo trabalho nas 
audiências que excederem o percentual referido no § 2º do art. 
169 do Código de Processo Civil. 

Art. 2º O art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 9º: 

“Art. 98. ............................... 
................................................... 

§ 9º A gratuidade da justiça não compreende 
a remuneração do conciliador ou mediador pelo 
trabalho nas audiências que excederem o percentual 
referido no § 2º do art. 169 deste Código.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da 

publicação.  
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 223, de 2023, 
do Deputado Paulo Teixeira, que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para estabelecer que a 
gratuidade da justiça não compreende a 
remuneração do conciliador ou mediador pelo 
trabalho nas audiências que excederem o percentual 
referido no § 2º do art. 169 do Código de Processo 
Civil. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 223, de 
2023, do Deputado Paulo Teixeira, que acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer que a 
gratuidade da justiça não compreende a remuneração do conciliador ou 
mediador pelo trabalho nas audiências que excederem o percentual referido 
no § 2º do art. 169 do Código de Processo Civil. 

O projeto é dotado de três artigos. O art. 1º dedica-se a atender ao 
disposto no caput do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, segundo o qual o primeiro artigo do texto deve indicar o objeto da lei e o 
respectivo âmbito de aplicação. 

O art. 2º propõe o acréscimo de § 9º ao art. 98 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil – CPC), com o intento de 
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estabelecer que a gratuidade da justiça não compreenderá a remuneração do 
conciliador ou mediador pelo trabalho nas audiências que excederem o 
percentual referido no § 2º do art. 169 do CPC, ou seja, aquele percentual de 
audiências não remuneradas determinado pelos tribunais, que, como 
contrapartida de seu credenciamento, deverão ser suportadas pelas câmaras 
privadas de conciliação e mediação, com o fim de atender aos processos em 
que tenha sido deferida a gratuidade da justiça. 

O art. 3º contempla a cláusula de vigência, que institui que a lei 
decorrente da eventual aprovação da matéria entrará em vigor na data de sua 
publicação oficial. 

Ao projeto, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto não apresenta vício de regimentalidade. Nos termos do 
art. 101, inciso II, alínea “d”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
cabe a esta Comissão opinar sobre direito processual, que é o cerne desta 
matéria. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua 
vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete privativamente à 
União legislar sobre direito processual, a teor do disposto no art. 22, inciso I, 
da Constituição Federal, bem como por não ter sido deslustrada cláusula pétrea 
alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 
Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna, não 
havendo reserva temática a respeito, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição 
Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da 
medida proposta. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com a Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
tem por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e técnicas próprias, 
que garantam às proposições legislativas as características esperadas pela lei, a 
saber: clareza, concisão, interpretação unívoca, generalidade, abstração e 
capacidade de produção de efeitos. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, pois, 
como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com esteio nos 
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seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos objetivos 
vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam destinatários do 
comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 
normativo comum; c) inovação ou originalidade da matéria, ante as normas 
jurídicas em vigor; d) coercitividade potencial; e e) compatibilidade com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios especiais 
de cada ramo particular da ciência jurídica. Todos os critérios são cumpridos 
pela proposta. 

No mérito, inicialmente deve ser ressaltado que, a teor do disposto 
no caput do art. 169 do Código de Processo Civil (CPC), o conciliador e o 
mediador devem ser remunerados em consonância com tabela fixada pelo 
respectivo tribunal, de acordo com parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), salvo se se tratar de trabalho voluntário ou se o 
tribunal optar pela criação de quadro próprio de conciliadores e mediadores, a 
ser preenchido por concurso público de provas e títulos. 

Esse mesmo diploma legal também estatui, no § 2º do referido art. 
169, que os tribunais devem determinar “o percentual de audiências não 
remuneradas que deverão ser suportadas pelas câmaras privadas de conciliação 
e mediação, com o fim de atender aos processos em que deferida gratuidade da 
justiça, como contrapartida de seu credenciamento”. 

Depreende-se dessa análise que, ainda que o legislador tenha 
previsto uma sistemática própria para a remuneração dos conciliadores e 
mediadores que lhe tenham assegurado, de forma inequívoca, essa 
remuneração como regra geral, deixou lacuna no que concerne à gratuidade da 
justiça, em especial ao prever um limite de “audiências a serem suportadas 
pelas câmaras privadas de conciliação e mediação, com o fim de atender aos 
processos em que deferida a gratuidade da justiça, como contrapartida pelo seu 
credenciamento”, sem, contudo, definir as condições e critérios para 
remuneração dessas câmaras quando esse limite for ultrapassado. 

É importante notar que essa imposição – audiências a serem 
suportadas com o fim de atender aos processos em que deferida a gratuidade da 
justiça – é clara e exclusivamente dirigida às referidas câmaras privadas 
conciliação e mediação, pessoas jurídicas, não às pessoas físicas que atuarem 
como conciliadores e mediadores. 

Além disso, há outro detalhe importante: essa imposição está 
justificada expressamente no texto da lei como forma de “contrapartida de seu 
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credenciamento”, ou seja, “se uma câmara privada tem o benefício de atuar em 
certos casos mediante remuneração, deve suportar certo percentual de atuações 
gratuitas como contrapartida de seu credenciamento”. 

Portanto, o PL em comento, que teria por intento preencher lacuna 
no sentido de propiciar a remuneração para esses casos excedentes dos limites 
percentuais estabelecidos pelos tribunais em casos de gratuidade de justiça, 
acabou propondo solução imperfeita, pois se refere ao “conciliador e ao 
mediador”, omitindo qualquer menção às câmaras privadas de conciliação e 
mediação, verdadeiras e exclusivas destinatárias da norma, a teor do disposto 
no § 2º do art. 169 do CPC, segundo o qual tão somente essas câmaras têm o 
ônus de atuar nessas audiências não remuneradas. 

Daí porque optamos por apresentar emenda substitutiva com 
redação que tem o condão de, além de corrigir o equívoco apontado, justamente 
preencher essa mesma lacuna, prevendo que a remuneração relativa às 
audiências que eventualmente venham a superar aquele percentual seja 
suportada com recursos públicos alocados no orçamento da União, Estado ou 
Distrito Federal, conforme o caso, de acordo com a tabela fixada pelo tribunal, 
de que trata a parte final do caput deste artigo. 

Como se vê, o nosso intuito é aprimorar a matéria, a fim de ser 
apresentada uma solução mais adequada para essa questão, mediante emenda 
substitutiva contendo disposição na qual fique claro que, nos casos em que a 
mediação ou a conciliação não seja realizada como trabalho voluntário, a 
remuneração devida à câmara de conciliação e mediação – não ao conciliador 
e ao mediador, pois esses não têm a obrigação de suportar esse encargo – 
relativa ao beneficiário da gratuidade da justiça será arcada com recursos 
públicos alocados no orçamento da União, Estado ou Distrito Federal, 
conforme o caso, de acordo com a tabela fixada pelo tribunal, a que se refere a 
parte final do caput do art. 169 do CPC. 

Dessa maneira, as câmaras de conciliação e mediação não deixarão 
de receber a devida remuneração, ainda que a sua atividade se dê em processos 
nos quais uma ou mais partes sejam beneficiárias da gratuidade da justiça, 
resolvendo-se por completo o problema ora aventado.  

Vale frisar que a grande vantagem da presente proposta em relação 
ao projeto originalmente remetido ao Senado é que, naquele texto, havia sido 
feita menção errônea aos conciliadores e aos mediadores e, por outro lado, não 
havia previsão de como seria suportado o custo da remuneração dessas 
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câmaras, e nele ainda se impunha a continuidade da situação em que o trabalho 
não voluntário poderia ser prestado sem remuneração alguma, problemas esses 
corrigidos com o substitutivo que apresentaremos a seguir. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do PL nº 223, de 2023, nos termos 
do seguinte substitutivo: 

 

 

EMENDA Nº      – CCJ (Substitutivo) 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 233, DE 2023 
 

Acrescenta § 3º ao art. 169 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 
disciplinar a remuneração a ser prestada à câmara 
privada de conciliação e mediação em razão de 
eventuais casos excedentes ao percentual de 
audiências não remuneradas fixado pelos tribunais 
em prol de beneficiários da gratuidade da justiça. 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 3º ao art. 169 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): 

 
Art. 169. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 
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§ 3º A remuneração a ser prestada à câmara privada de 
conciliação e mediação em razão de eventuais casos excedentes ao 
percentual de audiências não remuneradas fixado pelos tribunais em 
prol de beneficiários da gratuidade da justiça, de que trata o § 2º, será 
suportada com recursos públicos alocados no orçamento da União, 
Estado ou Distrito Federal, conforme o caso, de acordo com a tabela 
fixada pelo tribunal, a que se refere o caput deste artigo. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022. 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para prever o crime de 
rixa em decorrência de eventos esportivos e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

“Rixa em decorrência de eventos esportivos 

Art. 137-A. Participar de rixa em decorrência de eventos 
esportivos, dentro ou fora de estádios, ginásios ou outros locais 
utilizados na prática esportiva. 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos. 

§ 1º Se ocorrer morte ou lesão corporal de natureza grave, 
aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de reclusão, de 
quatro a oito anos. 

§ 2º A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas 
são voltadas contra os agentes responsáveis pela segurança, seja 
pública ou privada. 

§ 3º Em qualquer fase da investigação policial ou do processo, 
o juiz poderá determinar cautelarmente, para garantia da ordem 
pública, que o indiciado ou acusado permaneça em casa ou em 
estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da realização de partidas 
de entidade de prática desportiva ou de competição determinada.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A violência dentro e fora dos estádios, motivada por disputas 

entre torcidas, tem atingido níveis alarmantes. E não é apenas um fenômeno 

brasileiro e nem é recente. A rivalidade entre torcidas ganhou grande atenção 

da imprensa mundial desde quando os hooligans passaram a aterrorizar os 

estádios ingleses. E no último fim de semana assistimos, perplexos, a um 

verdadeiro massacre entre torcidas no México. 

No Brasil, torcidas organizadas buscam repetir esse cenário de 

horrores, sobretudo em eventos relacionados ao futebol, o esporte mais 

popular em nosso país. No domingo, dia 06 de março de 2022, uma briga 

entre as torcidas do Clube Atlético Mineiro e do Cruzeiro Esporte Clube 

deixaram ao menos um morto. E não foi a primeira vez. Trata-se de um 

estado de violência que é encarada de forma quase natural pelos envolvidos, 

mas que tem afastado as famílias dos nossos estádios. 

O art. 41-B do Estatuto do Torcedor criminaliza a conduta de 

promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 

competidores em eventos esportivos, com pena de reclusão de um a dois anos 

e multa. O Código Penal prevê o crime de rixa, em seu art. 137, que prevê a 

pena de detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. Ambas as penas 

são demasiadamente brandas para coibir um crime de consequências tão 

nefastas para o espírito esportivo e para a sociedade como um todo. 

Por isso, estamos propondo a inclusão de uma forma qualificada 

para o crime de rixa, quando esta ocorrer em decorrência de eventos 

esportivos. Nestas circunstâncias, o novo art. 137-A prevê a severa pena de 

reclusão, de dois a quatro anos. E, se ocorrer morte ou lesão corporal de 
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natureza grave, aplicar-se-ia, apenas pela participação na rixa, a pena de 

reclusão de quatro a oito anos, sem prejuízo do crime praticado em concurso. 

No mesmo sentido, estamos propondo uma causa de aumento de pena, de 

um a dois terços, se as condutas são voltadas contra os agentes responsáveis 

pela segurança, seja pública ou privada. 

Ainda, buscando dar imediata resposta à sociedade, estamos 

propondo uma medida cautelar diversa da prisão, consistente na 

possibilidade de determinar que o indiciado ou acusado seja obrigado a 

permanecer em casa ou em estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da 

realização de partidas específicas. 

São essas as razões pelas quais apresento o presente projeto de 

lei, esperando contar com o apoio de meus pares. 

Sala das Sessões, 

Senador ALEXANDRE SILVEIRA 
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Gabinete do Senador Eduardo Girão 

EMENDA Nº         PLEN 

Ao PL 469/2022 
 

Dê-se ao artigo 137-A do PL 469, de 2022, s seguinte redação: 

 

“Art. 137-A. Participar de rixa em decorrência de eventos esportivos, dentro 
ou fora de estádios, ginásios ou outros locais utilizados na prática esportiva. 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos. 

§ 1º Se ocorrer lesão corporal de natureza grave, aplica-se, pelo fato da 
participação na rixa, a pena de reclusão, de quatro a seis anos. 

§ 2º Se ocorrer morte, aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de 
reclusão, de quatro a oito anos. 

§ 3º A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas são voltadas 
contra os agentes responsáveis pela segurança, seja pública ou privada. 

§ 4º Em qualquer fase da investigação policial ou do processo, o juiz poderá 
determinar cautelarmente, para garantia da ordem pública, que o indiciado 
ou acusado permaneça em casa ou em estabelecimento indicado pelo juiz, 
no dia da realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de 
competição determinada.” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo da presente emenda é aprimorar a redação do projeto no sentido de 

criar uma gradação que torne mais equilibrada a aplicação das penas impostas ao tipo 

penal que está sendo criado, pois não seria plausível comparar, por pior que seja, a lesão 

corporal de natureza grave, com a morte da vítima. 

Diante do exposto, peço o apoio dos meus pares a aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador EDUARDO GIRÃO 
(Podemos/ CE)
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

EMENDA Nº            – PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 469/2022) 

Modificativa 
 
Altere-se o art. 1º do Projeto de Lei nº 469/2022, nos termos a seguir: 

“Art. 1º............................................................................ 
“Rixa em decorrência de eventos esportivos 

Art. 137-A. ..................................................... 
Pena – reclusão, de um a dois anos.  

§ 1º Se ocorrer morte ou lesão corporal de natureza 
grave, aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de 
reclusão, de dois a quatro anos. 

......................................................................... 

§ 3º Em qualquer fase da investigação policial ou do 
processo, o juiz poderá determinar cautelarmente, para 
garantia da ordem pública, que o indiciado ou acusado 
mantenha-se afastado do local onde se realizam as 
competições ou práticas desportivas, no dia da realização 
desses eventos” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nossa emenda propõe-se a ajustar o tempo de pena a ser cumprido, para que 
não seja majorado demasiadamente, em comparação com o crime de rixa já 
previsto no art. 137 do Código Penal brasileiro, inclusive quanto à circunstância 
qualificadora, nos casos em que ocorrer morte ou lesão corporal de natureza grave.  

A emenda também pretende melhorar a redação do § 3º, ajustando-se às 
decisões judiciais já tomadas nesse sentido. 

 
 
Senado Federal, 8 de novembro de 2022. 
 
 

Senador ROGÉRIO CARVALHO  
PT/SE
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 469, de 2022) 

Dê-se ao caput do art. 137-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal –, na forma do Projeto de Lei nº 469, de 
2022, a seguinte redação: 

“Art. 137-A. Participar integrantes de torcidas organizadas de 
rixa em decorrência de eventos esportivos, dentro ou fora de 
estádios, ginásios ou outros locais utilizados na prática esportiva, 
antes, durante ou depois do evento esportivo.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O autor do projeto, em sua justificação, fez inúmeras menções 
à violência praticada pelas torcidas organizadas, no entanto, verifica-se que 
o tipo penal foi elaborado de forma genérica. Entendemos, contudo, que se 
trata de um crime que na maioria das vezes é cometido especificamente pelos 
referidos grupos de pessoas, razão pela qual estamos apresentando a presente 
emenda para restringir o novo art. 137-A apenas aos integrantes das torcidas 
organizadas. Também estamos deixando claro no tipo penal que a rixa pode 
ser praticada antes, durante ou depois do evento esportivo.  

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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DECISÃO DA COMISSÃO 
(PL 469/2022) 

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O 
RELATÓRIO DO SENADOR JORGE KAJURU QUE PASSA 
A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO DE ESPORTE 
FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 469, DE 2022.  

Sala da Comissão, 20 de setembro de 2023 

Senador Romário 
Presidente da Comissão de Esporte 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de Lei n° 469, de 2022, do
Senador Alexandre Silveira, que Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o crime de rixa em
decorrência de eventos esportivos e dá outras providências.

RELATOR: Senador Jorge Kajuru

PARECER (SF) Nº 6, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de setembro de 2023
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 469, de 2022, do Senador Alexandre Silveira, 
que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para prever o crime de rixa 
em decorrência de eventos esportivos e dá outras 
providências. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 469, de 2022, de autoria do Senador Alexandre Silveira, que altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o 
crime de rixa em decorrência de eventos esportivos e dá outras providências. 

A proposição contém dois artigos. O art. 1º explicita a alteração 
legal, estabelecendo o crime de rixa em decorrência de eventos esportivos, cuja 
pena indicada foi de dois a quatro anos de reclusão. Já o art. 2º encerra a 
cláusula de vigência, prevendo a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor expõe o contexto alarmante de violência 
relacionada a eventos esportivos, sublinhando a necessidade de se conferir 
efetiva resposta à sociedade. Aponta para a insuficiência das atuais penas 
cominadas ao crime previsto no art. 41-B da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 
2003, conhecida como Estatuto do Torcedor, bem como ao crime de rixa, 
estipulado no Código Penal. 
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A proposição, que recebeu até o momento três emendas, foi 
distribuída para análises da CEsp e, em caráter terminativo, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-H, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CEsp manifestar-se em propostas que 
versem sobre normas gerais sobre esporte e outros assuntos correlatos. 

A análise empreendida no âmbito desta comissão cinge-se ao 
mérito da proposição, uma vez que o exame dos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade será realizado pela CCJ, 
quando a matéria for deliberada por aquele colegiado, nos termos do art. 101 
do RISF. 

O PL nº 469, de 2022, busca enfrentar a urgente e gravíssima 
situação referente à violência que assola o contexto esportivo em nosso País. 
Dia após dia, nos deparamos com episódios revoltantes que chocam a nossa 
sociedade e clamam por uma atuação mais firme de todos, tanto daqueles de 
dentro do mundo esportivo, quanto do Poder Público. 

No último mês de julho, assistimos estarrecidos à morte de uma 
torcedora do Palmeiras ferida por estilhaços de garrafa arremessada em tumulto 
envolvendo supostos torcedores da equipe do Flamengo. Infelizmente, não se 
trata de caso isolado. 

Pesquisa coordenada pelo sociólogo Mauricio Murad no âmbito 
do programa de pós-graduação da Universidade Salgado de Oliveira identificou 
a ocorrência de 157 mortes em jogos das Séries A, B e C do Campeonato 
Brasileiro de Futebol entre os anos de 2009 a 2019. Naquele ano de 2019, houve 
160 eventos violentos nas 38 rodadas do Campeonato Brasileiro, uma média 
assustadora de mais de 4 episódios por rodada. No corrente ano de 2023, já 
foram contabilizadas 8 mortes em conflitos envolvendo torcedores.  

Além dos danos físicos e emocionais causados aos envolvidos, 
esses episódios de violência afastam os torcedores dos estádios, ensejando 
prejuízos não apenas ao esporte em si, mas também às próprias entidades de 
prática esportiva. A pesquisa já mencionada apontou que cerca de 70% dos 
torcedores que deixam de ir ao estádio alegam como principal razão a violência. 
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O contexto é gravíssimo e exige atuação direta deste Parlamento. 
É preciso tomar medidas concretas para impedir que trágicos episódios de 
homicídios, agressões, vandalismos e depredações continuem ocorrendo. 

É necessário promover a conscientização, investir em segurança, 
oferecer estrutura adequada aos torcedores e punir rigorosamente os infratores, 
de acordo com a égide legal. A violência nos estádios não pode ser tratada como 
algo inevitável. O esforço deve ser contínuo e coletivo para erradicar esse 
problema, garantindo a segurança e o prazer de torcer para os fãs de futebol em 
todo o Brasil.  

 A atuação de Estados Nacionais frente à violência em arenas 
esportivas não é fenômeno recente. Em 1989, o governo inglês publicou o 
Relatório Taylor, documento considerado como marco do assunto. O Relatório 
versava sobre a conhecida Tragédia de Hillsborough, episódio que deixou 96 
mortos e quase mil feridos em partida disputada por Liverpool e Nottingham 
Forest. Além de apontar responsabilidades, o Relatório Taylor recomendava a 
adoção de diversas ações voltadas para a segurança no futebol e foi peça 
fundamental para a transformação do futebol inglês. 

No contexto brasileiro, o debate público voltado à implementação 
de legislação específica se intensificou a partir de recorrentes episódios de 
violência no final da década de 1990 e início dos anos 2000. Nesse sentido, a 
Lei nº 12.299, de 27 de julho de 2010, veio a alterar o Estatuto do Torcedor 
para dispor sobre medidas de prevenção e repressão aos fenômenos de 
violência por ocasião de competições esportivas. Foram, então, incluídos no 
Estatuto tipos penais específicos para o contexto esportivo, dentre os quais o de 
promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 
competidores em eventos esportivos, cuja pena cominada foi de 1 a 2 anos de 
reclusão. 

Como nova resposta aos constantes casos de violência, o 
Congresso Nacional editou a Lei nº 13.912, de 25 de novembro de 2019, 
alterando novamente o Estatuto do Torcedor, para ampliar o prazo de 
afastamento de torcidas organizadas que promoverem atos de violência, 
estender sua incidência a atos praticados em datas e locais distintos dos eventos 
esportivos e instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de 
torcidas organizadas. 

Apesar de possuir legislação específica para a temática, é inegável 
que as respostas que o Brasil está oferecendo ao problema são insuficientes. 
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Além de ações de prevenção e de conscientização, é fundamental que haja a 
devida identificação e a adequada punição dos criminosos, reduzindo, assim, a 
profunda impunidade que contribui para o problema.  

Porém, ainda que seja realizada a devida responsabilização 
criminal dos envolvidos, constata-se que a atual pena cominada para o crime 
previsto no art. 41-B do Estatuto do Torcedor – promover tumulto, praticar ou 
incitar a violência ou invadir local restrito aos competidores ou aos árbitros e 
seus auxiliares em eventos esportivos – reclusão de um a dois anos – mostra-se 
insuficiente para coibir as práticas de violência no contexto esportivo. 

O pesquisador Maurício Murad, autor do livro “A Violência no 
Futebol: novas pesquisas, novas ideias, novas propostas”, em entrevista 
concedida ao portal de notícias do Senado Federal, apontou como uma das 
medidas necessárias para o combate à violência o endurecimento das leis, 
ressaltando, ainda, a importância da aplicação efetiva dos dispositivos legais. 

Diante desse contexto, não há dúvidas de que a proposição sob 
análise tem o mérito de pretender endurecer o tratamento penal conferido pelo 
Estado brasileiro aos casos de violência ocorridos em decorrência de eventos 
esportivos. 

Observamos que a proposição normativa, ao criar tipo penal – rixa 
em decorrência de eventos esportivos – acaba por ensejar possível conflito 
jurídico com o crime contra a paz no esporte já previsto no art. 41-B do Estatuto 
do Torcedor (promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local 
restrito aos competidores em eventos esportivos). 

Diante disso, a fim de se manter o intuito da presente proposta, 
revela-se oportuna não a criação de nova previsão legal, mas sim a exasperação 
da pena prevista para o supracitado crime contra a paz no esporte, já tipificado 
no Estatuto do Torcedor.  

De fato, notamos que a atual pena cominada para o crime previsto 
no art. 41-B do Estatuto do Torcedor – reclusão de um a dois anos – mostra-se 
insuficiente para coibir as práticas de violência no contexto esportivo, sendo 
adequada a pena indicada no texto original da presente proposição. 

Ademais, salientamos que com a recente promulgação da Lei 
Geral do Esporte (Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023), o Estatuto do 
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Torcedor acabou revogado e o seu conteúdo incorporado à nova lei. Dessa 
sorte, propomos uma emenda para que as alterações sejam feitas na Lei Geral 
do Esporte. 

Feitas essas considerações sobre o Projeto de Lei, passamos à 
análise das três emendas apresentadas. A Emenda nº 1 – PLEN propõe criar 
uma gradação a fim de diferenciar as penas relativas às hipóteses de ocorrência 
de morte e de lesão corporal de natureza grave. Entendemos pertinente o teor 
da emenda apresentada, porquanto revela uma dosimetria mais equilibrada, 
distinguindo o tratamento jurídico a ser dado conforme o resultado da conduta 
praticada. 

No entanto, como a Emenda nº 1 – PLEN volta-se à alteração do 
Código Penal, incorporamos essa sugestão de diferenciação da gradação das 
penas à emenda que ora apresentamos e que detalhamos ao final deste parecer. 

A Emenda nº 2 - PLEN busca diminuir a pena indicada no projeto 
original, sob a justificativa de que a majoração pretendida se configurava 
demasiada. Não nos alinhamos a tal entendimento, diante da necessidade de 
oferecermos resposta dura e efetiva frente ao contexto de violência extrema que 
assola as arenas esportivas e que já foi exposto no presente parecer. No que 
tange à segunda parte da emenda, referente ao ajuste de redação que permite ao 
juiz determinar cautelarmente o afastamento de indiciado ou denunciado do 
local em que se realizam competições ou práticas desportivas, entendemos que 
se trata de medida adequada. Essa parte, inclusive, pode ser combinada com a 
redação original do projeto. 

A Emenda nº 3 - PLEN pretende restringir o tipo penal apenas aos 
integrantes de torcidas organizadas que se envolverem em rixa. No entanto, não 
nos parece adequado impor requisito específico, no caso filiação a torcida 
organizada, para que o indivíduo que pratique a conduta vedada possa ser 
responsabilizado. 

Portanto, entendemos que as Emendas nos 1 e 2 devam ser 
parcialmente acolhidas, e que a Emenda nº 3 mereça ser rejeitada. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 469, 
de 2022, pelo acolhimento parcial das Emendas nos 1 e 2 - PLEN e pela rejeição 
da Emenda nº 3 – PLEN, na forma das seguintes emendas: 

EMENDA Nº     4  – CEsp   

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, para 
aumentar a pena do crime de promoção de tumulto, 
prática ou incitação de violência, ou invasão de local 
restrito aos competidores em eventos esportivos, bem 
como para qualificar o referido delito nas hipóteses 
em que especifica.” 

EMENDA Nº     5  – CEsp 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 201. ...................................................................................... 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

....................................................................................................... 

§ 8º Se ocorrer lesão corporal de natureza grave, aplica-se a pena
de reclusão, de quatro a seis anos. 

§ 9º Se ocorrer morte, aplica-se a pena de reclusão, de quatro a
oito anos. 

§ 10. A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas são
voltadas contra os agentes responsáveis pela segurança, seja pública ou 
privada. 
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§ 11. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo,
o juiz poderá determinar cautelarmente, para garantia da ordem pública,
que o indiciado ou acusado mantenha-se afastado do local onde se
realizam as competições ou práticas esportivas, permanecendo em casa
ou em estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da realização desses
eventos.” (NR)”

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 469/2022)

Item 1

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 201 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 201.......................................................

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

........................................................................

§ 8º Pelo fato da participação nas condutas de que tratam o caput e
o § 1º deste artigo, aplica-se a pena de reclusão de três a seis anos, e multa, se
ocorrer lesão corporal de natureza grave, e de reclusão de quatro a oito anos, e
multa, se ocorrer morte.

§ 9º A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas são
voltadas contra os agentes responsáveis pela segurança, seja pública ou privada.

§ 10. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo, o juiz
poderá determinar cautelarmente, para garantia da ordem pública, que o indiciado
ou acusado mantenha-se afastado do local onde se realizam as competições ou
práticas esportivas, permanecendo em casa ou em estabelecimento indicado pelo
juiz, no dia da realização desses eventos.” (NR)

Item 2

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte redação,
renumerando-se os artigos subsequentes:

“Art. 2º O parágrafo único do art. 137 do Decreto-Lei nº 2.484, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte alteração:
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“Art. 137. .......................................................

.........................................................................

Parágrafo único. Pelo fato da participação na rixa, aplica-se a pena de
detenção, de seis meses a dois anos, se ocorre lesão corporal de natureza grave, e
de reclusão de  2 a 4 anos, se ocorre morte.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o Projeto de Lei nº 469, de 2022,
ao estabelecer uma gradação das penas para as modalidades qualificadas do
crime de rixa, previsto no art. 137 do Código Penal, e no crime de promover
tumulto, praticar ou incitar a violência ou invadir local restrito aos competidores
ou aos árbitros e seus auxiliares em eventos esportivo, previsto no art. 201 da Lei
Geral do Esporte. 

No que tange ao crime de rixa, a legislação atual não diferencia os
desdobramentos graves dessas práticas, tratando de maneira uniforme situações
que claramente demandam respostas penais distintas. A emenda corrige essa
omissão, fixando pena de detenção de seis meses a dois anos para lesão corporal
grave e de dois a quatro anos no caso de morte. Além disso, no contexto de
eventos esportivos, a emenda introduz uma gradação igualmente necessária ao
§ 8º que o PL pretende inserir no art. 201 da Lei nº 14.597, de 2023, para que não
padeça da mesma omissão que ocorre no crime de rixa.

Atualmente, as penas previstas não distinguem entre situações que
resultam em lesão grave e aquelas em que há perda de vida, o que compromete
o caráter proporcional da sanção penal. Assim, a alteração proposta cria uma
diferenciação necessária entre os casos de  lesão corporal de natureza grave  e os
casos de  morte, adequando as sanções à gravidade do resultado produzido pelas
condutas. Essa diferenciação fortalece a legislação ao atribuir maior rigor às
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condutas que causam resultado mais lesivo, como a morte, proporcionando uma
resposta penal mais adequada.

Sala da comissão, 18 de dezembro de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 469, de 2022, do Senador Alexandre 
Silveira, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o 
crime de rixa em decorrência de eventos esportivos e 
dá outras providências. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
para exame, em decisão terminativa, nos termos do art. 101, II, “d”, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei nº 469, de 2022, 
do Senador Alexandre Silveira, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o crime de rixa em decorrência 
de eventos esportivos e dá outras providências. 

Trata-se de proposição que insere o art. 137-A no Código Penal 
(CP), para criminalizar a rixa em decorrência de eventos esportivos. Esse novo 
delito prevê que a conduta possa ser praticada “em decorrência de eventos 
esportivos, dentro ou fora de estádios, ginásios ou outros locais utilizados na 
prática esportiva”, e, tal qual o crime de rixa, prevê uma modalidade 
qualificada, no caso de ocorrer morte ou lesão corporal de natureza grave, pelo 
fato da participação na rixa, quando será aplicada pena de reclusão, de quatro a 
oito anos. Traz, ainda, uma causa de aumento de pena (de 1/3 a 2/3), para 
quando as condutas sejam voltadas contra os agentes responsáveis pela 
segurança, seja pública ou privada. Por fim, dispõe sobre a possiblidade de o 
juiz determinar, cautelarmente, que o indiciado ou acusado permaneça em casa 
ou em estabelecimento indicado, no dia da realização de partidas ou 
competições determinadas. 
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Na justificação do PL, o autor sustenta que a violência dentro e 
fora dos estádios, motivada por disputas entre torcidas, há muito tempo tem 
atingido níveis alarmantes. Lembra que o CP prevê o crime de rixa, mas pontua 
que as penas previstas são demasiadamente brandas, em vista das possíveis 
consequências nefastas. Em vista disso, propõe a inclusão de uma forma 
qualificada para o crime de rixa, quando esta ocorrer em eventos esportivos, 
com a previsão de uma causa de aumento de pena, se a conduta for voltada 
contra os agentes responsáveis pela segurança, e a previsão de medida cautelar 
que obrigue o indiciado ou acusado a permanecer em casa ou em outro local no 
dia da realização de partidas específicas. 

Em 8 de novembro de 2022, a matéria foi incluída na ordem do 
dia, quando se abriu prazo para a apresentação de emendas. Na oportunidade, 
foram apresentadas as Emendas 1 – PLEN, de autoria do Senador Eduardo 
Girão, 2 - PLEN, do Senador Rogério de Carvalho, e 3 - PLEN, do Senador 
Carlos Viana.  

A Emenda 1 – PLEN diferencia as penas das modalidades 
qualificadas do crime de rixa em evento esportivo, que resultem em lesão 
corporal de natureza grave e morte.  

A Emenda 2 – PLEN reduz as penas das modalidades básica e 
qualificada do novo crime proposto, a fim de que não discrepem tanto do crime 
de rixa previsto no art. 137 do CP, bem como apresenta um ajuste de redação 
para o § 3º do novo art. 137-A. 

A Emenda 3 – PLEN propõe que o tipo penal se restrinja às 
torcidas organizadas e estabelece expressamente que a rixa poderá ocorrer 
antes, durante ou depois do evento esportivo.  

Finda a legislatura, a proposição continuou a tramitar, na forma do 
art. 332 do Regimento Interno desta Casa, e, em 19 de abril de 2023, foi 
determinado o encaminhamento da matéria à Comissão de Esportes (CEsp) e, 
posteriormente, à CCJ, em decisão terminativa. 

Junto à CEsp, apresentamos relatório aprovação do Projeto de Lei 
nº 469, de 2022, com o acolhimento parcial das Emendas 1 e 2 – PLEN e 
rejeição da Emenda 3 – PLEN, na forma das Emendas 4 e 5 – CEsp, de nossa 
autoria.  
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A Emenda 4 – CEsp corrige a redação da ementa do PL, em face 
das modificações apresentadas pela Emenda 5 – CEsp, que propõe que as 
mudanças de que trata o PL sejam feitas na Lei nº 14.597, de 2023 – Lei Geral 
do Esporte – (e não mais no CP), especificamente no seu art. 201, que trata dos 
crimes contra a paz no esporte, nos seguintes moldes: 

‘“Art. 201. ........................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

.........................................................................  

§ 8º Se ocorrer lesão corporal de natureza grave, aplica-se a pena 
de reclusão, de quatro a seis anos.  

§ 9º Se ocorrer morte, aplica-se a pena de reclusão, de quatro a 
oito anos.  

§ 10. A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas são 
voltadas contra os agentes responsáveis pela segurança, seja pública ou 
privada.  

§ 11. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo, o 
juiz poderá determinar cautelarmente, para garantia da ordem pública, 
que o indiciado ou acusado mantenha-se afastado do local onde se 
realizam as competições ou práticas esportivas, permanecendo em casa 
ou em estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da realização desses 
eventos.’ (NR)” 

O relatório apresentado foi aprovado e passou a constituir o 
parecer da CEsp. 

Junto à CCJ, foi apresentada a Emenda 6 – CCJ, de autoria do 
Senador Fabiano Contarato, estabelecendo uma gradação das penas para as 
modalidades qualificadas do crime de rixa, previsto no art. 137 do CP, e no 
crime de “promover tumulto”, previsto no art. 201 da Lei Geral do Esporte. O 
autor da emenda aponta que atualmente essas legislações não diferenciam os 
desdobramentos graves dessas práticas (lesão corporal grave e morte), tratando 
de maneira uniforme situações que claramente demandam respostas penais 
distintas. A emenda, assim, busca corrigir essa omissão. A redação proposta 
pela emenda é a seguinte: 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte 
redação:  

“Art. 1º O art. 201 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

S
F

/
2

5
0

3
1

.
7

7
5

6
9

-
9

7

75



 
 

4 

“Art. 201. ......................................................  
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa 

.........................................................................  

§ 8º Pelo fato da participação nas condutas de que tratam o caput 
e o § 1º deste artigo, aplica-se a pena de reclusão de três a seis anos, e 
multa, se ocorrer lesão corporal de natureza grave, e de reclusão de 
quatro a oito anos, e multa, se ocorrer morte.  

§ 9º A pena é aumentada de um a dois terços se as condutas são 
voltadas contra os agentes responsáveis pela segurança, seja pública ou 
privada.  

§ 10. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo, o 
juiz poderá determinar cautelarmente, para garantia da ordem pública, 
que o indiciado ou acusado mantenha-se afastado do local onde se 
realizam as competições ou práticas esportivas, permanecendo em casa 
ou em estabelecimento indicado pelo juiz, no dia da realização desses 
eventos.” (NR) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte 
redação, renumerando-se os artigos subsequentes: 

“Art. 2º O parágrafo único do art. 137 do Decreto-Lei nº 2.484, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 137. ....................................................... 
.........................................................................  

Parágrafo único. Pelo fato da participação na rixa, aplica-se a 
pena de detenção, de seis meses a dois anos, se ocorre lesão corporal de 
natureza grave, e de reclusão de 2 a 4 anos, se ocorre morte.” 

II – ANÁLISE 

O direito penal e o processual penal são matérias de competência 
privativa da União e sujeitas à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi 
dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição Federal (CF), nos limites materiais 
constitucionais. 

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade no PL. 

No mérito, entendemos que a proposta é conveniente e oportuna. 
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A rixa é conduta criminosa que envolve três ou mais pessoas e se 
caracteriza pela prática de atos de violência (agressão física, arremesso de 
objetos etc.) confusos e recíprocos, em que, devido ao tumulto em que ocorrem, 
não é possível identificar as ações praticadas pelos contendores, razão pela qual 
os envolvidos são, ao mesmo tempo, considerados ofensores e ofendidos. O 
tipo penal que trata da rixa tem como bem jurídico a ser protegido a integridade 
física e a vida. 

Todavia, sendo possível identificar as pessoas ou os grupos que se 
agridem, não há que se falar tecnicamente no crime de rixa.  

Por essa razão, para a situação específica da briga de torcedores 
rivais, não ocorre a rixa, mas o crime previsto no art. 201 da Lei nº 14.597, de 
2023 – Lei Geral do Esporte. Nesse sentido, há julgados de tribunais estaduais 
que informam que não há rixa quando se trata de luta de grupos distintos 
(TJMT, Rec., Rel. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, RT 508, p. 397; TJSC, 
Ap. 33.518, Rel. Nilton Macedo Machado, j. 9⁄3⁄1996). Há, ainda, decisões 
monocráticas junto ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) afinadas com a 
referida tese (AREsp n. 1.185.200, Ministro Rogerio Schietti Cruz, DJe de 
21/02/2020; HC n. 669.766, Ministro Rogerio Schietti Cruz, DJe de 
15/02/2022). 

 O crime previsto no art. 201 da Lei Geral do Esporte prevê o 
seguinte: 

“Art. 201. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência ou 
invadir local restrito aos competidores ou aos árbitros e seus auxiliares 
em eventos esportivos: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que: 

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência em um raio 
de 5.000 m (cinco mil metros) ao redor do local de realização do evento 
esportivo ou durante o trajeto de ida e volta do local da realização do 
evento; 

II - portar, deter ou transportar, no interior da arena esportiva, em 
suas imediações ou no seu trajeto, em dia de realização de evento 
esportivo, quaisquer instrumentos que possam servir para a prática de 
violência; 

III - participar de brigas de torcidas. 

§ 2º Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a 
pena de reclusão em pena impeditiva de comparecimento às 

S
F

/
2

5
0

3
1

.
7

7
5

6
9

-
9

7

77



 
 

6 

proximidades da arena esportiva, bem como a qualquer local em que se 
realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de 
acordo com a gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser 
primário, ter bons antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela 
prática de condutas previstas neste artigo. 

§ 3º A pena impeditiva de comparecimento às proximidades da 
arena esportiva, bem como a qualquer local em que se realize evento 
esportivo, converter-se-á em privativa de liberdade quando ocorrer o 
descumprimento injustificado da restrição imposta. 

§ 4º Na conversão de pena prevista no § 2º deste artigo, a sentença 
deverá determinar ainda a obrigatoriedade suplementar de o agente 
permanecer em estabelecimento indicado pelo juiz, no período 
compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas 
posteriores à realização de provas ou de partidas de organização 
esportiva ou de competição determinada. 

§ 5º No caso de o representante do Ministério Público propor 
aplicação da pena restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, o juiz aplicará a sanção prevista no § 2º 
deste artigo. 

§ 6º A pena prevista neste artigo será aumentada de 1/3 (um terço) 
até a metade para aquele que organiza ou prepara o tumulto ou incita a 
sua prática, inclusive nas formas dispostas no § 1º deste artigo, não lhe 
sendo aplicáveis as medidas constantes dos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo. 

§ 7º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas em 
dobro quando se tratar de casos de racismo no esporte brasileiro ou de 
infrações cometidas contra as mulheres.”  

Dessa forma, entendemos que a situação descrita na Lei Geral do 
Esporte melhor se amolda à conduta de brigas entre torcidas. Assim, tal como 
ponderamos junto à CEsp, a fim de evitar eventual conflito entre as normas do 
CP e da Lei Geral do Esporte, melhor promover a alteração diretamente nesta 
última Lei, pois é o diploma legal que atualmente trata das punições aplicadas 
a torcedores que promovem violência e tumulto em eventos esportivos. 

Não obstante o mérito do projeto e as nossas colocações junto à 
CEsp, entendemos que ainda é possível fazer alguns aprimoramentos. 

Junto à CEsp, conforme já assinalado, foi feita a adequação da 
ementa do projeto e deslocada para a Lei Geral do Esportes a tipificação 
criminal das condutas relacionadas à promoção de tumulto ou à prática ou 
incitação à violência em eventos esportivos. 

S
F

/
2

5
0

3
1

.
7

7
5

6
9

-
9

7

78



 
 

7 

Como se observa, essas alterações são basicamente as mesmas 
estabelecidas originalmente pelo PL, com exceção do § 8º (§ 1º do art. 137-A 
na redação original do PL), dispositivo do qual suprimimos a expressão “pelo 
fato da participação na rixa”. Essa supressão havia se dado pelo fato de a 
alteração estar sendo feita justamente em tipo penal que não trata do crime de 
rixa.  

Ocorre que, após melhor refletir sobre o assunto, concluímos que 
se trata de uma expressão de fundamental importância, ainda que tenha que 
ser parcialmente modificada. Se assim não fosse, o Código Penal (CP) não a 
teria utilizado em seu art. 137.  

Em direito penal, sobretudo na elaboração de tipos penais, o ideal 
é que nós legisladores sejamos o mais preciso e claro possível, a fim de evitar 
a criação de normas de entendimento duvidoso e, consequentemente, gerar 
insegurança jurídica.  

E, no caso do projeto, mantida a redação dada ao § 8º na forma da 
Emenda 5 – CEsp, pode ser dada intepretação que afasta o concurso material 
de crimes. Caso isso ocorra, a nova legislação pode ser considerada uma lei 
penal mais benéfica (novatio legis in mellius), que poderia, inclusive, 
retroagir para beneficiar condenados o que, por certo, não era a intenção do 
autor do projeto, tampouco desta relatoria. 

A esse respeito, verifica-se que a Emenda 6 – CCJ traz expressão 
equivalente, no caso, “pelo fato da participação nas condutas de que tratam 
o caput e o § 1º deste artigo”, alteração acertada e que impede a mencionada 
interpretação mais benéfica. Demais disso, essa emenda, na linha das Emendas 
1 – PLEN e 5 – CEsp, propõe uma punição diferenciada para as condutas de 
“promoção de tumulto” que resultem em lesão corporal grave e para as que 
resultem em morte, impedindo que se trate de maneira uniforme situações que 
demandam respostas penais distintas. No mesmo sentido é a alteração proposta 
para o crime de rixa do CP, dispositivo que se ressentia desse aperfeiçoamento. 
Assim, entendemos que a Emenda 6 – CCJ deve ser acolhida e a Emenda 5 – 
CEsp passa a ficar prejudicada.  

Ainda cabe um último ajuste. O parecer aprovado na CEsp e a 
Emenda 6 – CCJ propõem o aumento das penas do crime previsto no art. 201, 
que, na modalidade simples, passaria a ser punido com reclusão, de 2 (dois) a 
4 (quatro) anos, e multa. Com essa mudança, não mais haveria espaço para a 
aplicação do benefício da transação penal (art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de 
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setembro de 1995), previsto no atual § 5º do art. 201. Assim, estamos 
apresentando emenda ao final para revogar esse dispositivo. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 469, de 
2022, da Emenda 6 – CCJ e da Emenda 4 – CEsp, esta última na forma de 
subemenda, com a emenda abaixo, ficando prejudicada a Emenda 5 – CEsp, e 
pela rejeição das Emendas - 1, 2 e 3 – PLEN. 

SUBEMENDA N°             - CCJ À EMENDA 4 - CEsp 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 469, de 2022, a seguinte redação:  

“Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, para 
aumentar a pena base e criar qualificadoras para o 
crime previsto no art. 201 e altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para aumentar as penas do crime de rixa qualificada.” 

EMENDA N°             - CCJ 

Acrescente-se o seguinte art. 4º ao Projeto de Lei nº 469, de 2022: 

“Art. 4º Revoga-se o § 5º do art. 201 da Lei nº 14.597, de 14 de 
junho de 2023.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

Altera os arts. 50, 52 e 86 da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para 
estabelecer medidas destinadas a reforçar a proteção 
da mulher vítima de violência doméstica e familiar, 
especialmente contra a reiteração de ameaça ou de 
violência perpetrada por agressores condenados ou 
submetidos a prisão provisória. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 50, 52 e 86 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 
(Lei de Execução Penal), passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 50............................................. 

........................................................... 

IX – se aproximar da residência ou do local de trabalho da vítima 
ou dos seus familiares durante o cumprimento de pena em regime aberto 
ou semiaberto, ou ainda no gozo de qualquer benefício que lhe autorize 
a saída do estabelecimento penal, nos casos de condenação por crime 
de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

.............................................................” (NR) 

 

“Art. 52. ............................................. 
............................................................. 

§ 1º....................................................... 

............................................................. 

III – que, tendo cometido crime de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, ameacem ou pratiquem violência contra a vítima ou 
seus familiares. 
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...............................................................” (NR) 

 

 

“Art. 86.................................................. 
................................................................ 

§ 4º Será transferido para outro estabelecimento penal, localizado 
na mesma ou em outra Unidade Federativa, inclusive da União, o 
condenado ou o preso provisório que, tendo cometido crime de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, ameace ou pratique 
violência contra a vítima ou seus familiares. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, o juiz poderá aplicar, alternativamente 
ou cumulativamente, o regime disciplinar diferenciado, nos termos do 
inciso III do § 1º do art. 52 desta Lei.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei propõe medidas adicionais de proteção à 
mulher vítima de violência doméstica e familiar. 

A inspiração para esta proposta é o caso Bárbara Penna, que 
chocou o País em 2013. Bárbara foi vítima de tentativa de feminicídio, teve o 
corpo incendiado, foi jogada do terceiro andar do prédio onde morava e teve 
seus dois filhos assassinados pelo então marido, condenado a 28 anos de prisão. 
Ainda assim, ela continuou a receber ameaças dele de dentro do 
estabelecimento penal. 

A resposta do Estado para casos assim deve ser firme, para evitar 
a prática de novos crimes contra as vítimas sobreviventes e seus parentes. 
Sendo assim, para coibir novas ameaças às vítimas e trazer tranquilidade às 
suas famílias, propomos, por meio do presente projeto de lei: 

- configurar como falta grave a conduta do condenado que se 
aproximar da residência ou do local de trabalho da vítima ou dos 
seus familiares durante o cumprimento de pena em regime aberto 
ou semiaberto, ou ainda no gozo de qualquer benefício que lhe 
autorize a saída do estabelecimento penal, nos casos de 
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condenação por crime de violência doméstica e familiar contra a 
mulher;  

- possibilitar a transferência do preso provisório ou do condenado 
para outro estabelecimento penal, localizado na mesma ou em 
outra Unidade Federativa, inclusive da União, ou ainda a sua 
inserção no do regime disciplinar diferenciado, quando, tendo 
cometido crime de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
ameace ou pratique violência contra a vítima ou seus familiares. 

Estamos convencidos de que se trata de inegável aperfeiçoamento 
de nossa lei de execução penal, para o qual solicitamos o apoio dos colegas 
Parlamentares. 

Sala das Sessões, 

Senadora SORAYA THRONICKE 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.083, de 
2022, que altera os arts. 50, 52 e 86 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para 
estabelecer medidas destinadas a reforçar a proteção 
da mulher vítima de violência doméstica e familiar, 
especialmente contra a reiteração de ameaça ou de 
violência perpetrada por agressores condenados ou 
submetidos a prisão provisória. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 2.083, de 2022, de autoria da 
Senadora Soraya Thronicke, que altera os arts. 50, 52 e 86 da Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP), para estabelecer medidas 
destinadas a reforçar a proteção da mulher vítima de violência doméstica e 
familiar, especialmente contra a reiteração de ameaça ou de violência 
perpetrada por agressores condenados ou submetidos a prisão provisória. 

A proposição foi encaminhada a esta Comissão e está sob 
tramitação terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Durante o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao 
projeto. 

O PL em questão apresenta dois artigos. 

O primeiro artigo apresenta o comando normativo da proposição, 
alterando três artigos LEP. 
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No art. 50 da LEP, que apresenta o rol de hipóteses de 
cometimento de falta grave, o PL insere o inciso IX, dispondo que comete falta 
grave o agente que se aproxima da residência ou do local de trabalho da vítima 
ou de seus familiares durante o cumprimento de pena em regime aberto ou 
semiaberto, ou ainda no gozo de qualquer benefício que lhe autorize a saída do 
estabelecimento penal, nos casos de condenação por crime de violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 

No art. 52 da LEP, que trata das condições para imposição do 
regime disciplinar diferenciado (RDD), o PL insere nova hipótese de 
imposição, ao criar o inciso III dentro do § 1º do referido artigo, que trata sobre 
o RDD cautelar, segundo a doutrina. Conforme a redação do novel inciso, será 
imposto o RDD àquele que, tendo cometido crime de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, ameace ou pratique violência contra a vítima ou seus 
familiares. 

Por fim, no art. 86 da LEP, o PL dispõe, em novo § 4º, que o 
condenado ou o preso provisório que, tendo cometido crime de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, e ameace ou pratique violência contra a 
vítima ou seus familiares, será transferido para outro estabelecimento penal, 
localizado na mesma ou em outra unidade federativa, inclusive da União. O 
proposto novo § 5º prevê que o juiz poderá aplicar, alternativa ou 
cumulativamente, o RDD, nos termos do novel inciso III do § 1º do art. 52 
descrito no parágrafo anterior desta nota. 

O art. 2º do PL traz cláusula de vigência imediata. 

Segundo a justificação do projeto, a autora aduz que o projeto traz 
medidas adicionais de proteção à mulher vítima de violência doméstica e 
familiar, tendo sido inspirado em caso concreto no ano de 2013. 

É o breve relatório. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, “d”, do RISF, compete à CCJ 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade de matérias 
que lhe foram submetidas, bem como a respeito do mérito de proposições a 
respeito de direito penal e penitenciário. 
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Inicialmente, a matéria se reveste de constitucionalidade – tanto 
no aspecto formal, quanto no material.  

O PL em questão trata de matéria de competência legislativa 
privativa da União (direito penal – art. 21, I, da Constituição Federal – CF), 
bem como sobre direito penitenciário, competência legislativa concorrente 
entre a União, os Estados e o Distrito Federal (art. 24, I, CF). Não se trata de 
matéria de iniciativa reservada, podendo ser proposta por qualquer parlamentar 
federal (art. 61, CF). 

Ademais, não há violação a quaisquer cláusulas pétreas 
constitucionais, explícitas (art. 60, § 4º, CF) ou implícitas. 

O projeto inova no ordenamento jurídico, apresentando 
generalidade e abstração, e respeitou os trâmites regimentais até o momento. 

No mérito, entendemos que o projeto é valoroso. 

O texto constitucional garante, ainda que implicitamente, a 
denominada discriminação positiva no tratamento jurídico aos indivíduos. 
Nesse sentido, não basta garantir-lhes a igualdade formal (art. 5º, “caput”, e 
inciso I, CF), mas também, de modo inescapável, a igualdade material, tratando 
os desiguais na medida de sua desigualdade. 

Como sujeito socialmente vulnerável, devido a histórico 
tratamento desfavorecido, o legislador ordinário criou a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que garante diversos mecanismos 
protetivos às mulheres, protegendo-as de violência doméstica e familiar. 

Apesar de necessária, a Lei Maria da Penha não tem sido suficiente 
para que as mulheres sejam efetivamente protegidas pelo Estado brasileiro, 
devendo o legislador prever novas medidas protetivas – ainda que em leis 
diversas. 

Nesse sentido, o PL nº 2083, de 2020, cria hipótese de falta grave 
no art. 50 da LEP, punindo com o devido rigor aquele indivíduo que se 
aproxima da residência ou do local de trabalho da vítima ou de seus familiares 
durante o cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto, ou ainda no 
gozo de qualquer benefício que lhe autorize a saída do estabelecimento penal, 
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nos casos de condenação por crime de violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

Apesar da nobre intenção, consideramos que a previsão genérica 
de proibição de aproximação dos referidos locais, destinada ao autor do crime, 
ainda que no âmbito de crime cometido nos termos da Lei Maria da Penha, é 
desproporcional, considerando que nem todo delito dessa natureza exige 
afastamento contínuo. 

Desse modo, consideramos mais adequada a restrição prevista no 
PL apenas quando houver a real necessidade da medida, no caso de imposição 
prévia de certas medidas protetivas de urgência, previstas no art. 22 da Lei 
Maria da Penha. 

Quanto à alteração proposta no art. 52, § 1º da LEP, o indivíduo 
que, tendo cometido crime de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
ameace ou pratique violência contra a vítima ou seus familiares é merecedor de 
total reprovação penal, demostrando intenso desprezo pela condição feminina. 
Portanto, sua sujeição ao RDD nos parece adequada e razoável. 

Entretanto, entendemos que é tecnicamente mais adequado, do 
ponto de vista da técnica legislativa, inserir a alteração proposta em novo 
parágrafo do mesmo artigo, apartado do § 1º, já que trata de hipótese de RDD 
punitivo, e não cautelar. 

A alteração proposta pelo PL no art. 86 da LEP merece 
acolhimento em seu núcleo essencial. No entanto, consideramos mais adequado 
que a transferência do preso ocorra, necessariamente, para outra Unidade 
Federativa, visando, assim, proporcionar maior segurança para a vítima e seus 
familiares 

Por fim, consideramos a previsão existente no § 5º do art. 86 da 
LEP desnecessária, pois apenas repete situação que o PL abarca no proposto 
inciso III do § 1º do art. 52 da LEP, anteriormente discutido 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do PL nº 2.083, de 2023, nos 
termos da seguinte emenda: 
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EMENDA Nº    - CCJ 

Dê-se aos arts. 50, 52 e 86 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
(Lei de Execução Penal), na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 2.083, de 
2022, a seguinte redação: 

“Art. 50. ................................................................ 
................................................................................ 

IX – se aproximar da residência ou do local de trabalho da vítima 
ou dos seus familiares durante todo o cumprimento de pena em regime 
aberto ou semiaberto, ou ainda no gozo de qualquer benefício que lhe 
autorize a saída do estabelecimento penal, uma vez estabelecidas as 
medidas protetivas previstas nos incisos II e III do “caput” do art. 22 da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, nos casos de condenação por 
crime de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 52. ................................................................. 
................................................................................. 

§ 8º Também estará sujeito ao regime disciplinar diferenciado, 
nos termos do “caput” deste artigo, aquele preso que, tendo cometido 
crime de violência doméstica e familiar contra a mulher, ameace ou 
pratique violência contra a vítima ou seus familiares." (NR) 

“Art. 86. ............................................................... 
................................................................................. 

§ 4º Será transferido para estabelecimento penal, localizado em 
outra Unidade Federativa, inclusive da União, o condenado ou preso 
provisório que, tendo cometido crime de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, ameace ou pratique violência contra a vítima ou seus 
familiares durante o cumprimento da pena.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 

 

S
F

/
2

4
7

5
6

.
3

5
5

7
9

-
7

8

92


